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SUPERINTENDÊNCIA 

 

APROVAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 

Portaria-SEI nº 157, de 12 de março de 2026  

O Superintendente do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh, no uso de 

suas atribuições, conforme Portaria nº 28, de 21 de janeiro de 2026, publicada no Boletim de Serviço da 

Ebserh nº 2215, de 22 de janeiro de 2026, e tendo em vista a delegação de competência prevista na 

Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no Boletim nº 518 de 09 de janeiro de 

2019, resolve:  

 

Art. 1º Dar publicidade à aprovação da versão 01 do documento POP.CPC.027 Contatar o participante 

de estudos clínicos para acompanhamento, conforme processo 23762.016244/2022-10. O documento 

está publicado no repositório próprio da instituição (http://novo.heufpel.com.br/documentos-qualidade). 

 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação.  

  

Marcelo Capilheira 

 

Portaria-SEI nº 158, de 12 de março de 2026  

O Superintendente do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh, no uso de 

suas atribuições, conforme Portaria nº 28, de 21 de janeiro de 2026, publicada no Boletim de Serviço da 

Ebserh nº 2215, de 22 de janeiro de 2026, e tendo em vista a delegação de competência prevista na 

Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no Boletim nº 518 de 09 de janeiro de 

2019, resolve:  

 

Art. 1º Dar publicidade à aprovação da versão 01 do documento POP.CCIH.018 Orientar sobre a lim-

peza concorrente e terminal no ambulatório de atendimento a pacientes com tuberculose, conforme pro-

cesso 23762.014092/2025-55. O documento está publicado no repositório próprio da instituição 

(http://novo.heufpel.com.br/documentos-qualidade ). 

 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação.  

  

Marcelo Capilheira 

 

Portaria-SEI nº 159, de 12 de março de 2026  

http://novo.heufpel.com.br/documentos-qualidade
http://novo.heufpel.com.br/documentos-qualidade
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O Superintendente do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh, no uso de 

suas atribuições, conforme Portaria nº 28, de 21 de janeiro de 2026, publicada no Boletim de Serviço da 

Ebserh nº 2215, de 22 de janeiro de 2026, e tendo em vista a delegação de competência prevista na 

Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no Boletim nº 518 de 09 de janeiro de 

2019, resolve:  

 

Art. 1º Dar publicidade à aprovação da versão 01 do documento POP.CCIH.021 Realizar a busca ativa 

das infecções relacionadas a assistência à saúde (IRAS) conforme processo 23762.019213/2022-11. O 

documento está publicado no repositório próprio da instituição (http://novo.heufpel.com.br/documen-

tos-qualidade ). 

 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação.  

  

Marcelo Capilheira 

 

Portaria-SEI nº 160, de 12 de março de 2026  

O Superintendente do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh, no uso de 

suas atribuições, conforme Portaria nº 28, de 21 de janeiro de 2026, publicada no Boletim de Serviço da 

Ebserh nº 2215, de 22 de janeiro de 2026, e tendo em vista a delegação de competência prevista na 

Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no Boletim nº 518 de 09 de janeiro de 

2019, resolve:  

 

Art. 1º Dar publicidade à aprovação da versão 01 do documento MN.UMUL.001 Manual de rotinas da 

equipe de enfermagem da Unidade de Saúde da Mulher conforme processo 23762.015629/2023-32. O 

documento está publicado no repositório próprio da instituição (http://novo.heufpel.com.br/documen-

tos-qualidade ). 

 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação.  

  

Marcelo Capilheira 

 

Portaria-SEI nº 161, de 12 de março de 2026  

O Superintendente do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh, no uso de 

suas atribuições, conforme Portaria nº 28, de 21 de janeiro de 2026, publicada no Boletim de Serviço da 

Ebserh nº 2215, de 22 de janeiro de 2026, e tendo em vista a delegação de competência prevista na 

Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no Boletim nº 518 de 09 de janeiro de 

2019, resolve:  

http://novo.heufpel.com.br/documentos-qualidade
http://novo.heufpel.com.br/documentos-qualidade
http://novo.heufpel.com.br/documentos-qualidade
http://novo.heufpel.com.br/documentos-qualidade
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Art. 1º Dar publicidade à aprovação da versão 01 do documento POP.GAS.130 Instalar conector valvu-

lado sem agulha de pressão positiva conforme processo 23762.015490/2025-99. O documento está pu-

blicado no repositório próprio da instituição (http://novo.heufpel.com.br/documentos-qualidade ). 

 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação.  

  

Marcelo Capilheira 

 

Portaria-SEI nº 162, de 12 de março de 2026  

O Superintendente do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh, no uso de 

suas atribuições, conforme Portaria nº 28, de 21 de janeiro de 2026, publicada no Boletim de Serviço da 

Ebserh nº 2215, de 22 de janeiro de 2026, e tendo em vista a delegação de competência prevista na 

Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no Boletim nº 518 de 09 de janeiro de 

2019, resolve:  

 

Art. 1º Dar publicidade à aprovação da versão 01 do documento POP.GAS.131 Realizar hemoglicoteste 

em neonatos, a partir de punção de calcâneo conforme processo 23762.014382/2020-94. O documento 

está publicado no repositório próprio da instituição (http://novo.heufpel.com.br/documentos-qualidade). 

  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação.  

  

Marcelo Capilheira 

 

Portaria-SEI nº 163, de 12 de março de 2026  

O Superintendente do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh, no uso de 

suas atribuições, conforme Portaria nº 28, de 21 de janeiro de 2026, publicada no Boletim de Serviço da 

Ebserh nº 2215, de 22 de janeiro de 2026, e tendo em vista a delegação de competência prevista na 

Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no Boletim nº 518 de 09 de janeiro de 

2019, resolve:  

 

Art. 1º Dar publicidade à aprovação da versão 01 do documento POP.CCIH.022 Preencher checklist de 

Prevenção da infecção de trato urinário associada ao uso de cateter vesical de demora conforme pro-

cesso 23762.017172/2024-81. O documento está publicado no repositório próprio da instituição 

(http://novo.heufpel.com.br/documentos-qualidade ). 

  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação.  

http://novo.heufpel.com.br/documentos-qualidade
http://novo.heufpel.com.br/documentos-qualidade
http://novo.heufpel.com.br/documentos-qualidade
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Marcelo Capilheira 

 

Portaria-SEI nº 164, de 12 de março de 2026  

O Superintendente do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh, no uso de 

suas atribuições, conforme Portaria nº 28, de 21 de janeiro de 2026, publicada no Boletim de Serviço da 

Ebserh nº 2215, de 22 de janeiro de 2026, e tendo em vista a delegação de competência prevista na 

Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no Boletim nº 518 de 09 de janeiro de 

2019, resolve:  

 

Art. 1º Dar publicidade à aprovação da versão 01 do documento POP.GAS.132 Manejar a hiperpotas-

semia intra-hospitalar conforme processo 23762.014324/2025-75. O documento está publicado no re-

positório próprio da instituição (http://novo.heufpel.com.br/documentos-qualidade ). 

 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação.  

  

Marcelo Capilheira 

 

Portaria-SEI nº 165, de 12 de março de 2026  

O Superintendente do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh, no uso de 

suas atribuições, conforme Portaria nº 28, de 21 de janeiro de 2026, publicada no Boletim de Serviço da 

Ebserh nº 2215, de 22 de janeiro de 2026, e tendo em vista a delegação de competência prevista na 

Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no Boletim nº 518 de 09 de janeiro de 

2019, resolve:  

 

Art. 1º Dar publicidade à aprovação da versão 01 do documento POP.GEP.052 Emitir a Nota Técnica 

de Revisão Rápida (NTRR) para Avaliação de Tecnologias em Saúde conforme processo 

23762.015381/2024-91. O documento está publicado no repositório próprio da instituição 

(http://novo.heufpel.com.br/documentos-qualidade ). 

 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação.  

  

Marcelo Capilheira 

 

Portaria-SEI nº 166, de 12 de março de 2026  

O Superintendente do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh, no uso de 

suas atribuições, conforme Portaria nº 28, de 21 de janeiro de 2026, publicada no Boletim de Serviço da 

Ebserh nº 2215, de 22 de janeiro de 2026, e tendo em vista a delegação de competência prevista na 

http://novo.heufpel.com.br/documentos-qualidade
http://novo.heufpel.com.br/documentos-qualidade
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Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no Boletim nº 518 de 09 de janeiro de 

2019, resolve:  

 

Art. 1º Dar publicidade à aprovação da versão 02 do documento POP.GAS.124 Realizar testagem inte-

grada da Covid-19, Influenza e outros vírus respiratórios conforme processo 23762.005791/2025-12. O 

documento está publicado no repositório próprio da instituição (http://novo.heufpel.com.br/documen-

tos-qualidade ). 

 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação.  

  

Marcelo Capilheira 

 

Portaria-SEI nº 167, de 12 de março de 2026  

O Superintendente do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh, no uso de 

suas atribuições, conforme Portaria nº 28, de 21 de janeiro de 2026, publicada no Boletim de Serviço da 

Ebserh nº 2215, de 22 de janeiro de 2026, e tendo em vista a delegação de competência prevista na 

Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no Boletim nº 518 de 09 de janeiro de 

2019, resolve:  

 

Art. 1º Dar publicidade à aprovação da versão 03 do documento POP.ONCO.007 Padronizar a conduta 

em acidentes com antineoplásicos - derramamento conforme processo 23762.017190/2020-30. O docu-

mento está publicado no repositório próprio da instituição (http://novo.heufpel.com.br/documentos-qua-

lidade ). 

 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação.  

  

Marcelo Capilheira 

 

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

  

DESIGNAÇÃO  

 

Portaria-SEI nº 168, de 12 de março de 2026   

O Gerente Administrativo do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh, no 

uso de suas atribuições, conforme Portaria-SEI nº 51, de 24 de janeiro de 2025, publicada no Boletim 

de Serviço nº 1971, de 24 de janeiro de 2025 da EBSERH, e tendo em vista o disposto no Regulamento 

de Compras e Contratos da EBSERH, resolve:  

http://novo.heufpel.com.br/documentos-qualidade
http://novo.heufpel.com.br/documentos-qualidade
http://novo.heufpel.com.br/documentos-qualidade
http://novo.heufpel.com.br/documentos-qualidade
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Art. 1º Designar a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para aquisição de carro hospitalar para 

transporte de bandejas com 03 prateleiras, visando atender as necessidades do Hospital Escola da 

UFPEL - filial da Ebserh.  

  

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores:  

 

I. Hadrisson Teixeira Cruz, SIAPE 239**** - Coordenador;  

II. Bruno Ritta Cabrera, SIAPE 319**** - Integrante Demandante;  

III. José Paulo de Oliveira Madruga Júnior, SIAPE 241**** - Integrante Demandante; 

IV. Karina Rosado dos Santos, SIAPE 241**** - Integrante Demandante. 

  

Art. 3º Compete à EPC:  

  

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP, quando necessário;   

II. Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP), quando necessário;   

III. Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB;   

IV.  Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços;   

V. Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 

esclarecimentos e impugnações;   

VI.  Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, pro-

vas de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e   

VII. Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e 

apoio técnico à seleção do fornecedor.   

  

Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da EPC, 

que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos documen-

tos.   

   

Art. 4º A EPC terá o prazo máximo de 60 (sessenta) para conclusão da Fase de Planejamento da Con-

tratação e apresentação dos documentos instrutórios ao Setor de Administração.   

   

Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, o Coordenador da EPC 

deverá encaminhar expediente ao Setor de Administração contendo cronograma para realização das ati-

vidades, a fim de dar previsibilidade necessária à organização da Agenda de Compras e Contratações 

do HE.   

   



nº 1.172 quinta-feira, 12 de março de 2026  

 

9 

Art. 5º Compete ao Coordenador da EPC coordenar os trabalhos da equipe, bem como elaborar crono-

grama de atividades, inclusive quanto às prioridades e prazos para andamento dos trabalhos da EPC, 

buscando a previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações da organiza-

ção.   

 

Art. 6º A participação nas atividades dessa equipe não enseja remuneração de qualquer espécie, sendo 

consideradas serviço público relevante.  

   

Art. 7º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação e tem vigência até a celebração do 

contrato ou assinatura da Ata SRP.   

 

Ricardo Peter 

 

Portaria-SEI nº 169, de 12 de março de 2026   

O Gerente Administrativo do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh, no 

uso de suas atribuições, conforme Portaria-SEI nº 51, de 24 de janeiro de 2025, publicada no Boletim 

de Serviço nº 1971, de 24 de janeiro de 2025 da EBSERH, e tendo em vista o disposto no Regulamento 

de Compras e Contratos da EBSERH, resolve:  

 

Art. 1º Designar a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para aquisição de mesa mayo com 

bandeja, visando atender as necessidades do Hospital Escola da UFPEL - filial da Ebserh.  

  

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores:  

 

I. Hadrisson Teixeira Cruz, SIAPE 239**** - Coordenador;  

II. Bruno Ritta Cabrera, SIAPE 319**** - Integrante Demandante;  

III. José Paulo de Oliveira Madruga Júnior, SIAPE 241**** - Integrante Demandante; 

IV. Karina Rosado dos Santos, SIAPE 241**** - Integrante Demandante. 

  

Art. 3º Compete à EPC:  

  

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP, quando necessário;   

II. Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP), quando necessário;   

III.  Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB;   

IV.  Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços;   

V. Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 

esclarecimentos e impugnações;   



nº 1.172 quinta-feira, 12 de março de 2026  

 

10 

VI. Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, provas 

de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e   

VII.  Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e 

apoio técnico à seleção do fornecedor.   

  

Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da EPC, 

que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos documen-

tos.   

   

Art. 4º A EPC terá o prazo máximo de 60 (sessenta) para conclusão da Fase de Planejamento da Con-

tratação e apresentação dos documentos instrutórios ao Setor de Administração.   

   

Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, o Coordenador da EPC 

deverá encaminhar expediente ao Setor de Administração contendo cronograma para realização das ati-

vidades, a fim de dar previsibilidade necessária à organização da Agenda de Compras e Contratações 

do HE.   

   

Art. 5º Compete ao Coordenador da EPC coordenar os trabalhos da equipe, bem como elaborar crono-

grama de atividades, inclusive quanto às prioridades e prazos para andamento dos trabalhos da EPC, 

buscando a previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações da organiza-

ção.   

 

Art. 6º A participação nas atividades dessa equipe não enseja remuneração de qualquer espécie, sendo 

consideradas serviço público relevante.  

   

Art. 7º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação e tem vigência até a celebração do 

contrato ou assinatura da Ata SRP.   

 

Ricardo Peter 

 

Portaria-SEI nº 170, de 12 de março de 2026   

O Gerente Administrativo do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh, no 

uso de suas atribuições, conforme Portaria-SEI nº 51, de 24 de janeiro de 2025, publicada no Boletim 

de Serviço nº 1971, de 24 de janeiro de 2025 da EBSERH, e tendo em vista o disposto no Regulamento 

de Compras e Contratos da EBSERH, resolve:  
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Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, para a fiscalização do CREDENCIAMENTO 

01/2026, firmado com a COOPER-RECICLE COOPERATIVA DE TRABALHO, que tem por objeto 

Reciclagem de Resíduos Recicláveis, incluindo os Resíduos Eletroeletrônicos, para atender as necessi-

dades do Hospital Escola da UFPEL - EBSERH Filial, conforme abaixo:   

   

Gestor do Contrato  

Gestor Titular - Ândrea Rosa de Paula Schlee- SIAPE – 160**** 

Gestor Suplente - Rafael Silveira da Rosa-  SIAPE – 230**** 

   

Fiscais do Contrato  

Fiscal Titular - Renata Salbego Rodrigues- SIAPE – 234**** 

Fiscal Suplente - Charlene Lopes Garcia - SIAPE – 323**** 

 

Fiscal setorial do Contrato  

João Luis Caldas Lima - SIAPE: 301**** 

 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, 

além de:   

   

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo;   

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos;   

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual;   

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato;   

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado;   

VI. Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo fiscal técnico, para a 

autorização da diretoria demandante.   

   

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor, observando se a Contratada cumpre em sua totali-

dade as obrigações pactuadas, além de:   

   

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo;   
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II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos.   

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condi-

ções (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais;   

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, 

ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contra-

tual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso;   

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a infor-

mações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Con-

tratada;   

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes 

à execução do Contrato, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência.   

  

Art. 4º Compete ao Fiscal Setorial auxiliar o gestor de contrato na fiscalização da execução do contrato 

nos aspectos técnicos ou administrativos, quando necessário ou a critério da Administração, com o ob-

jetivo de avaliar, in loco, a execução do objeto nos moldes contratados, em razão de a prestação dos 

serviços ocorrer concomitantemente em setores distintos ou em unidades desconcentradas de um mesmo 

setor, em relação aos seguintes aspectos: 

 

I. Acompanhar e fiscalizar “in loco” a execução do contrato quanto aos aspectos técnicos e admi-

nistrativos, quando assim designado. 

II. Registrar as faltas e ocorrências cometidas pelo Contratado como a ocorrência. 

III. Acompanhar a correção e a readequação das faltas cometidas pela Contratada quanto aos aspec-

tos técnicos e administrativos do contrato, quando assim designado. 

IV.  Elaborar Relatório de Fiscalização Setorial, mensalmente, referente ao período de prestação do 

serviço, e encaminhar ao Gestor do Contrato, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de presta-

ção do serviços, contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução 

do contrato e demais documentos que julgarem necessários. 

V. Atendimento aos indicadores de medição de resultados da contratação (IMR), constantes do 

Termo de referência. 

VI. Comunicar ao Gestor do Contrato as situações que exigirem decisões e providências definitivas, 

e ainda dar ciência de qualquer informação trocada com a Contratada. 

VII. Participar da atualização do Mapa de Riscos, durante a gestão do contrato. 

  

Art. 5º A participação nas atividades dessa equipe não enseja remuneração de qualquer espécie, sendo 

consideradas serviço público relevante.    
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Art. 6º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. Revoga-se a Portaria-SEI nº 358, do 

Boletim de Serviço nº 851, de 22 de agosto de 2024.   

  

Ricardo Peter 

 

 


